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CÂMARA MUNICIPAL DE

PODER LEGISLATIVO
ITAPEMIRIM

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM-ES, torna público, 
de acordo com as disposições do artigo 25 da Lei nº 8.666/83 
e suas alterações juntamente com parecer da Assessoria 
Jurídica e ratificação do Presidente da CMI, que contratou 
por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a empresa União dos 
Vereadores do Brasil - UVB no valor de R$ 5.040,00 (cinco mil 
e quarenta reais), onde os servidores Evandro Costa Lima e 
Gelson Pereira Silva e os vereadores Paulo Sérgio de Toledo 
Costa, Manfrine Delfino Amaro, Erasto da Costa Rocha, Vagner 
Santos Negrine, Leonardo Fraga Arantes, Fábio dos Santos 
Pereira, Waldemir Pereira Gama, Regina Viana de Souza, 
Valtemar Gomes da Silva e Jean Claude Alves da Costa, irão 
participar da “XIV MARCHA DOS VEREADORES” nos dias 26 
a 29 de abril de 2016 em Brasília/DF, com o objetivo de garantir 
o melhor desempenho das atividades executadas. Processo nº 
275/2016.

Itapemirim-ES, 19 de abril 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

Na publicação do resumo de contrato nº 004/2016 publicado 
no diário de 11 de abril de 2016, edição nº 570,

Onde se lê:
VIGÊNCIA: Terá início no dia subsequente ao da publicação 
do resumo do contrato no Diário oficial e duração até 31 de 
Dezembro de 2016.

Leia-se:
VIGÊNCIA: Terá início da data de sua assinatura, dia 10/03/2016,  
até 31 de Dezembro de 2016.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 424, DE 18 DE ABRIL DE 2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM - 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e, 
em cumprimento ao disposto Decreto nº 9.877/2016, 

RESOLVE

Art. 1º. Estabelecer PONTO FACULTATIVO, no Poder Legislativo 
Municipal, no dia 22 de abril do corrente ano, sexta-feira. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Itapemirim, 18 de abril de 2016. 

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

PORTARIA Nº 425, DE 18 DE ABRIL DE 2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM - 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,    

RESOLVE

Art. 1º. Alterar o período de gozo das férias do Servidor abaixo 
relacionado, referente ao exercício financeiro de 2015, que 
passa a vigorar para a seguinte data:

SERVIDORES Período - 2015/2016

Fernanda Moreira Rohr 09/05/2016 18/05/2016

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Itapemirim, 18 de abril de 2016. 

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim


